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E X P E D IE N T E
O Diário Oficial do Município de Buritama, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Buritama 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.buritama.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 05, 19 DE ABRIL DE 2022

“Dispõe  sobre  o  expediente
na  Câmara  Municipal  no  dia
22  de  abril  de  2022,  e  dá
outras providências”.

CARLOS  ALBERTO  DOS  SANTOS,  Presidente  da
Câmara  Municipal  de  Buritama,  Estado  de  São  Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc.

RESOLVE:
Art.  1º  -  Declarar  Ponto  Facultativo  na  Câmara

Municipal na sexta-feira, dia 22 de abril em seu total
expediente, nos exatos termos do Decreto nº 4.627, de 06
de abril de 2022 expedido pelo Governo do Município de
Buritama.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara  Municipal  de  Buritama,  Plenário  Vereador

"JOSÉ OTÁVIO DE FREITAS", aos DEZENOVE dias do mês
de ABRIL de dois mil e vinte e dois (2022).

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
PRESIDENTE

Publicado  na  Divisão  de  Expediente  da  Câmara
Municipal de Buritama, na data supra, por afixação em local
de costume.

JOSÉ ANTONIO BEZERRA
OFICIAL ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................


	Sumário
	Poder Executivo
	Outros Atos

	Poder Legislativo
	Atos Oﬁciais
	Portarias



		2022-04-20T13:24:40+0000
	MUNICIPIO DE BURITAMA:44435121000131 1




